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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS
GABINETE DO PREFEITO

LEI N" 22ssl202s

"Autoriza o Executiyo Municipal a efetuar o
alteração da Emenda de Bancada 01/MDB e dá
outras providências"

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE BURITIS, Estado de Rondônia, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e Eu
sanciono a seguinte:

LEI

Art. l" Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/Ro autorizado a alterar a
Emenda de Bancada n'01/MDB, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), originalmente destinada
à Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho paÍa repasse financeiro à AMAAB.

Art. 2" A Emenda de Bancada n' 01/MDB passa a ter como destino a Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos, para aquisição dc combustível destinado à realização de
patrolamento na Linha 05 do Marco 40.

Art. 3" As despesas decorrentes da presente alteração dar-se-ão por meio de anulação
orçamentária.

Art. 4'Fica alterada a Lei n'2.116, de 16 de dezembro de 2024 - Lei Orçamentária
Anual (LOA) para o exercício de 2025, no que conceme à Emenda de Bancada n'OI/Ir,ÍDB.

Art. 5' Fica o Poder Executivo autorizado a criar hcha orçamentária e suplementar, se

necessário, a fim de garantir a execução das ações previstas.

Art. 6" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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